INDICAÇÃO Nº 018/2006

ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador João Batista Donizete da Cruz

    Excelentíssimo Senhor Presidente,

   O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal enviar projeto de lei à Câmara Municipal regulamentando a cobrança da taxa de sepultamento e isentando as pessoas de baixas rendas do pagamento da referida taxa, no Cemitério Municipal de Santa Cruz.

     Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de janeiro de 2006.

                                  JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo

                                  Vereador

JUSTIFICATIVA:




Preocupados com o alto valor cobrado para o sepultamento, sugerimos a elaboração de um projeto de lei regulamentando a cobrança da taxa do serviço, de modo a diminuir os custos do mesmo. Atualmente, são cobrados valores entre duzentos e trezentos reais para abertura do jazigo, apesar do cidadão ser dono do terreno. 

A isenção do pagamento da referida taxa visa beneficiar famílias de baixas rendas e que encontram dificuldades financeiras para arcar com os custos do sepultamento de um ente familiar.

